
INDICAÇÃO Nº 
3450
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através dos órgãos competentes estudos para prorrogação do Programa de Parcelamento Incentivado do ICMS até dezembro de 2007. 
JUSTIFICATIVA

O Programa de Parcelamento Incentivado do ICMS do Governo do Estado de São Paulo revestiu-se de imenso sucesso permitindo aos empresários efetuar o pagamento ou o parcelamento dos débitos devidos ao Estado. Gerou boas perspectivas de recursos para a Fazenda e a regularização da situação fiscal de inúmeros empresários. Os resultados foram muito positivos para o setor empresarial e muito acima do esperado pelos técnicos da Fazenda do Estado.

Seria providencial a prorrogação do incentivo até o mês de dezembro, em face do faturamento de fim de ano o que permitirá novas regularizações de diversos outros débitos. Há que se considerar ainda a situação de dificuldade dos empresários que se encontram na condição de inadimplentes perante o Estado, motivada, muitas vezes, pela excessiva carga tributária.

O atendimento desta reivindicação vem de encontro aos interesse do Governo do Estado de São Paulo, bem como ajudará a regularizar a situação fiscal da classe empresarial, merecendo atenção especial.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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